
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda visa adequar a referência da arrecadação com a utilização de dados concretos,
uma vez que, a arrecadação total prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), retrata uma expectativa
de arrecadação, que pode não ser compatível com a realidade.

Palácio Barbosa Lima, 19 de outubro de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - PSL
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